
RESOLUÇÃO Nº 026/2009                                                              Joinville, 29 de junho de 2009

      RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS INTERNOS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria de votos dos conselheiros presentes na Assembléia 
Geral Ordinária de 29 de junho de 2009,  RESOLVE  APROVAR  a recomposição da nominata da 
Comissão de Assuntos Internos do Conselho Municipal de Saúde de Joinville:

Segmento Usuário
Adalberto Franco de Camargo -  Conselho Comunitário do Costa e Silva;
Antonio Donizete – Pastoral da Saúde de Joinville – CNBB;
Euclides Paterno – Conselho Local de Saúde do bairro Lagoinha;
Leonardo Rosalvo Jucinsky - Conselho Local de Saúde do bairro Comasa;
Mario Bruckheimer - Pastoral da Saúde de Joinville – CNBB;
Valmor João Machado - Conselho Local de Saúde do bairro São Marcos;
Segmento Governo
Douglas Calheiros Machado – 23ª Regional de Saúde;
Michele de Souza Andrade – Secretaria Municipal de Saúde;
Segmento Profissional de Saúde
Bruna Heinz de Souza – Associação Brasileira de Enfermagem;
Ricardo Polli – Sociedade Joinvilense de Medicina;
Rigler Borges – Associação Brasileira de Odontologia;

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da 
Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente Resolução do Conselho e a 
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada 
e Publicada. 

Joinville, 29 de junho de 2009      

Jeovane Nascimento do Rosário                       Cléia Aparecida C. Giosole
Presidente do Conselho Municipal                               Secretária Geral do Conselho
                   de Saúde                                                            Municipal da Saúde                               

        

Tarcísio Crócomo
Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal 
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